
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

L E I NQ 358/89 

DISPÕE SOBRE ABER'IURA 

DE CMDI TO SUPLEMENTAR 

O Prefeito Municipal de Piúma, Estado do E~ 

pírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

L E I 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado 

a pro ceder a b eptura de Crédito Suplementar até o limite de 15% 

(Quinze p o r cento) da despesa fixada nos termos do artigo 42 da 

Lei nQ 4 . 320 de 17 de Março de 1964. 

Parágrafo ~nico - Será utilizado para cobe~ 

tura do exposto acima, os resultantes de anulação parcial ou tQ 

tal de dotações' do Orçamento vigente . 

A-rt. 22 - Esta Lei entra em vigor na data 1 

de sua publicação. 

Art . 32 - Revogam-se as disposições em con-

trário . 

Piúma- ES, 01 de Julho de 1989 . 

~· 
Prefeito Munlclp•' 

Piúma é um Poema 


